
M|N|5TÉR|0 DÁ EDUCÂÇÃD 
uaivmiuazia raúarai az uma vma 
sazfaâaaa aaa Órgâaz caiagiaúaa __ 

RESOLUÇÃO CEP! NP 7.527 

aazaiazaaaia aa iiaaz-ças zazzmaaaz z aazaimaaaa 
da asma.-za nas zum; aa zzaaaazaa aa 
uazzzazziaaaz raaaaai aa caia mia 

0 canszimz da Ensina. Pzâquiâa z :maâãa da uaivzfaiúaúa rzazvai na cam vma, zm 
sua asa! raw.-ao aiàiaaria, faaiizaàa em 27 da agaaw da zms, na aaa da aaa; amizuiçõzz 
izgaia. 

caaaaafaaúa a Lai na s.zoz, fiz 11 az aofii da ms, 
caaaiiiaianaa a zaaaiuçaa cm av amu; 
cansiúaraaflo 0 ana 19 úa rzzaiuçâa cm ai» 1.744; 
considerando a pmpaâza aprzazmaaa pala Pia-izaiiaria da Assuma; camizaiiariaa a 

Emmamia (vimczi, Pfóznzimria da Graduação (›=iweRAn› z pela niiazória czanai dos 
saiaziaaces mas); 

C0f|S¡deYar|dD O disposto nn Pmcessn UFOP n'¿ 23109303239/2019-47, 

R E S O l V E: 

an. n A aafzif da amava mês zia gaazaçâa a zawúaazz em zâzaaa úa giaviúzz, paafpéaz 
aa iaziaçao zm vivia aamaaaa :zm pazaiiaiiióaúz da fzawaiz 

I-A Concessão da Regime de Exercicios Domiciiiares para cancessãa de Frequência pm 
até 90 dias, cantados a pañir du 8* mês de gravidex. 

ii › naazamaaza aafziai z uzzaça maizmiúaóa, para aiaaâamaafaz aapzi-iara; a eo dias; 

iii znaazamama mai - iizaaça Mazemiaaúa, azia afazzamzmaa aapzziarza a sn dias; 

5 12 o iraazamaaw a aaa az rzfzre asia amga nâo saia zaazabiiizaóa dama aa iimizz 
az zraazamemaa parziai aa mai dazermiaaaa pzia rzaaiaçâa cepa 1144 a iara' vaiiàazia azé a 
iémiina da paaiaaa iacivo em aaa vai aaiiaiiaúa, fizaaúa sab respmisabiiiaaúe aa eâuiúamz a 
zaiizizaçãa az zeaavaçâa aaaaúa aezaâsària, feapzizaaúa a paziazia na afaaiamama paia 
aiafiaúa méúiaa. 

§ zw o pziiaúa aa ifaazamzaw paza nas na iiaaaça maiamiaaaz aaa azia zampazaaa 
para afaim az zanzagzm da zzmpa para nas az dzâiigamema paz piaza mama. 

›‹a..¬..z.. ...zw .aaaaa .maii aazaaiaaza.zzzaa..za.zzziza5a.aziz 
aaa aiawazvzaaaziaz. m ama »izizzz››aaaaaaazaa›a|›-azar Ma 

QE/



M›N\sT£R|o na EnucAÇÂ<> 
univorsiaaao roaora| ao caro Proro 
sozroraria aos Órzaas co|og¡ar1rzs 

§ ag os crnogiaaas aos cursos oovorâo azornpannar o concessão da Regime ao 
zzorznzios nanr¡z¡|¡aros para conzzssao de Frequência o os nanzarnznros ooszrnos nossa 
rzsonrçao. 

Art. Zi. O requerimente de Contessão de Regime de Exercícios Dumiciliarei para 
concesião de Fvequéncia deve sev promcoiadn na Seção de Ensino, presencialmente 0 por ea 
mail, em no máximo S dias úteis após u início du períedu determinadfl pelo documenta 
médica. 

Parágrafo único: 0 requerimento deverá sev instruído pov atestado médim, no qual 
devem zonslar as àacas da início e término dos noventa dias em que são pêrmiridas o Regirno 
de Eurzlzros Domiziiiaras. 

AFL 3¡ . A Seção de Ensmn deverá encaminhar 0 requerimento ao Centru de Saúde na 
prazo ao nn. ora úrn, a asro, por sua Vaz, aos znúas ao aoparranranra no prazo ao pois mas 
úrors. 

An, 4- . compara ao cnofz ao nopananronro, no prazo ao dois mas r1ra¡s,vzrifioar a 
aozrnnanzaçâo. anavsar a possrbmúaaz as oonosssârz oo ropnno ao rzooorznrz zrn nrnpâo úas 
zarazrorfsrizas poúagógnas aan; arsz¡p|nra‹s; onvo|rz¡oa(s› z a nrna-osrrnnrra rfisponrvon o, srn 
paso ao prownonzo, aar oénzia aa aoaisao ao‹s) prafassor‹as›úa‹s› oxszipunarsy para am 
quaI(is) f0i|ram) Íei\o[s) o(s) pedidu(s). 

§ 12' Após a azzrsâo, a chafs da oaparranronso aovorà onzanrinnar o roooonrnonro à 
soçâo da Ensino parnnonro. 

§ zfl - No paso ao inaofsrirnento, por inaúsrénoia os oonúiçõos réonioas para 
arorrairrrorna ao piano. o cnofo oo nzparrarnonnz ozvorà znnúr jnsrinzarnra no proprio 
roaozrirrronâo, vonúarnonranúo o rnúaforirnonro, paoanao a roooaronra, nosso paso, rranzar 
als) rnarrroa|a‹s¡ na‹s› ú¡sorp|¡na(s; zarrosoonosnrorsl fora aos prazos osrabaooraos arn 
zanznaàno azaoénrioo. 

An. 5' No oaso ao oafonrrrznro, o professor rasponsàvsl pola úisziphna oavora arrihrnr à 
rsarzoronro no paríooo ao afaszarrranro, aonro oornpansaçao ao ausência às amas, anvioaoos 
ao o×ora¡z¡os oorniomarss, 

§ 12 7 É garantido ao disoonra o aoornpannarnanro das awidados polo professor aaravés 
dos rnaros oo oornanizaçâo disponíveis. 

§ 1» z vara o oiszazrro ooo resiair na rnzsnra szaa onaa rz son znrso é rn1n¡srraúa,poaora 
navor azanrpannarnonro prosonúax oo profassrzr. 

§ as z É assognraúo às asnrdansos orn osraao ao zrarriooz o rfiroizo a prosâaçao dos 
o×anros nnais. 

rraazz»a‹›a.vaszanzzros. zzzaaarrronrrar. znzzssorzrazo ozra para Ms 
›‹z.a.=aaa‹ mapa rz.z.z..an sazanapsârz 4.... rpzzsnssss zzrz CB/



Mimsrëmo DA EaucAç¡o 
universidade Fedezai de ouid Preta 
seeretaria dos Óieâas caiegiaaas 

An. s- o requerimento de naneemente aamiaiz Lieença Maternidade da tianeeinentd 
tdtaiz Lieença Maternidade deve sei aratdaaiaazz na seçâa ae Ensina, presenaiaimente eu pdf 
e-meii, em nd mâ×imd s dies úteis após a inieia ao aeiidde determinada peid dezumenta 
méúied. 

Parágrafo único: O requerimento deverá ser instruída por atestada médico. rio qual 
devem constar as datas de início e término do afastamento. 

An. 'rfl A seçâe de ensina devera fegistzar a Traneamento dareial: Liisença maternidade 
ou Tranzamentd tatelz uaença Maternidade em na mâ›‹imd 5 dias úteis após registra de 
piotoculu. 

AR. 89, Será toricedida ao estudante Licença Paternidade de 20 [vinte] dias, a contar da 
data de nascimento da criança. 

§i\9 f O requerimento de Licença Paternidade devera ser protocolada na seção de 
eniino, em no maximo 5 dias após nascimento da criança, anexando uma cópia da certidão de 
naseirnenta da mesma. 

§2«i f Nâd serâa atntzuiaas faltas aas estudantes em lieença paternidade quando se 
ausentaiein às atividades acadêmicas obrigatórias. 

§ ae z case deenam atiaiaaaes aaaiiatiizas nd peiidaa da tieençe vatemiaade, a 
eswdante terá direito a repüãição, por meio de avaliações Suhstitutivas, imediatamente aDÓS O 
retorno ou ao fim do Semestre, a seu critério. 

An. 5! A Seção de ensino notificara' os departamentos sobre a concessão da licença 
Dalernidade. Cabendn ao chefe de departamento notiflcar aos proÍe5$ore5 envolvidos. 

An. to. É asseeuiada ads estudantes eantempladds pelas lieenças maternidade e 
paternidade a continuidade do recebimento das iaalsas de assistencia estudantil, mantidas pela 
PRACE. de que sejam beiieficiáiius. 

m.u. Este iesdiuçad passe a vieeia panii ad segunda semestre de zum. 

cum i-reta. 27 ae aeasta de 2019 

\Jš›ÀM,‹›~i,Z4f.›_, 
...vu cLÁumA Avenzcinâ Maxima: os uma 

PUBLI(šÊ$§TWo Presidente 
BOLETIM Auivii 

Nf* IJ* um Llfi/É 

i‹a.aaa«a.vzs..,nzeiz..›zz tamaiziiai zzeasdzaaaa a...z›zeia ue 
›«zmeaz...w..z..iaa si .mzma×.saiaa.zaazim. ia...zai asse mz


